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Acrescenta os arts. 2º e 3º ao Projeto de Lei nº 989/2020 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O caput do art. 5º da Lei nº 7.816/02 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial-CEPIR será composto por 20 (vinte)
membros efetivos e respectivos suplentes indicados paritariamente, sendo 10 (dez) representantes do Poder
Público, indicados pelos órgãos e entidade elencadas no § 1º, e 10 (dez) representantes de entidades não
governamentais de defesa dos direitos do negro e entidades filantrópicas e assistenciais, todas legalmente
constituídas e em funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos”.

Art. 3º Fica aditado o inciso X ao § 1º do art. 5º da Lei nº 7.816/02, com a seguinte redação:

“Art. 5º

(...)

§ 1º

(...)

X – Comissão da Defesa da Igualdade Racial da OAB/MT.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apesar das diferenças inerentes aos tipos de movimento que têm em comum a temática racial, o
denominador de todos eles é a reivindicação da igualdade racial entre negros e brancos.

Devido à escravização e ao colonialismo (movimento histórico de invasão e colonização de países
americanos, africanos e asiáticos por parte de países europeus), que causou a captura e comercialização de
negros africanos como escravos em todo o mundo, sobretudo nas Américas, vivemos as consequências de
um sistema extremamente desigual e cruel com os descendentes das pessoas escravizadas.
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No Brasil, apesar de não haver um sistema oficial de segregação racial, o racismo causa a segregação social
desde o fim da escravidão. Aqui, a luta do movimento negro foi inspirada por personalidades, como Zumbi e
Dandara dos Palmares, lideranças no  maior quilombo já registrado em nossa história. Também foi um nome
de extrema importância o advogado, jornalista, escritor e abolicionista negro Luís Gama. 

No século XX, o movimento negro contou com forte atuação de pessoas, como: o artista, escritor, político e
ativista Abdias do Nascimento; e a Iyalorixá (mãe de santo, líder de terreiro de candomblé) Mãe Menininha
do Gantois, que defendeu o culto do candomblé e conquistou a admiração de artistas que deram mais
visibilidade à importância de preservarem-se as religiões de matriz africana.

Outras personalidades importantes para a luta do movimento negro são: a empregada doméstica e ativista
pelos direitos das empregadas e dos negros Laudelina de Campos Melo; o geógrafo e professor Milton
Santos; o antropólogo e professor congolês naturalizado no Brasil Kabengele Munanga; o professor José
Vicente; e, mais recentemente, a filósofa e ativista Djamila Ribeiro e a socióloga, ativista e política Marielle
Franco.

Como resultado da atuação de tais movimentos temos, por exemplo, a Lei 12.711/12 e a Lei 12.990/14,
popularmente conhecidas como Leis de Cotas.

A primeira prevê a reserva de 50% das vagas em cursos de universidades e institutos federais para
estudantes de escola pública e estudantes que se autodeclarem pretos, pardos ou indígenas. A segunda
prevê a reserva de 20% das vagas ofertadas em editais de concursos públicos federais para pretos, pardos e
indígenas.

Também foi sancionada a Lei 7.716/89, popularmente conhecida como Lei Caó, que prevê detenção de um a
cinco anos para crime de discriminação racial.

A Comissão da Defesa da Igualdade Racial da OAB/MT existe para garantir às pessoas negras a igualdade
de oportunidades, a defesa de seus direitos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância
étnica.

Por isso, nada mais justo que a referida Comissão ter um assento no Conselho Estadual dos Diretos do
Negro – CEDN.

Assim, dada à relevância do tema, solicito aos meus nobres pares a apreciação e aprovação desta
proposição.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Abril de 2021

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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